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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 1366/2025

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições previstas no artigo 425, inciso IV, do RIMPDFT
(Portaria Normativa n.º 668/PGJ, de 13/2/2020) e na Portaria nº 908/PGJ, de 29 de dezembro de 2022, tendo
em vista o que consta do Processo SEI n°. 19.04.3900.0138650/2025-09.
 
 

RESOLVE:
 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados como gestores e fiscais do Contrato nº
033/SG/MPDFT/2025, firmado com o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS –
SERPRO, que tem por objeto a contratação de serviços especializados de computação em nuvem e
tecnologia da informação, sob estrutura de um integrador multinuvem (Cloud Broker) para o provimento de
Serviços de Computação em Nuvem na modalidade IaaS (Infraestrutura como Serviço), PaaS (Plataforma
como Serviço), Marketplace, além de serviços profissionais de Consultoria Técnica Especializada em
Nuvem e Gerenciamento de Ambientes em Nuvem.

 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA

GESTOR DO CONTRATO SERNIVALDO SOUSA
GUIMARÃES JÚNIOR 3617

FISCAIS
ADMINISTRATIVOS
ATUANDO
CONCOMITANTEMENTE

LUIZ CARLOS HIROKAZU
INOUE 4436

LUCIANA PFEILSTICKER
OLIVEIRA DE
CARVALHO

2208

GESTOR SUBSTITUTO LUIZ CARLOS HIROKAZU
INOUE 4436

FISCAIS REQUISITANTES
ATUANDO
CONCOMITANTEMENTE

LUIZ AUGUSTO ARAUJO
BECKER 1987

RODRIGO CASTRO
JESUINO DA SILVA 1934

FISCAL TÉCNICO THIAGO BERNARDES DE
ALMEIDA 3821
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 

(Assinado eletronicamente)
CLAUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
22/12/2025, às 18:20, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3038741 e o código
CRC CB181DC4.
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